
  

Marinha Grande, um município mais perto de si. 

DIÁRIO DE BORDO 

Ação: Passeios 100% 
Data: 14.04.2016 
Relator: Rui Vicente 
 
Intervenções: 
 
Rui Vicente 
 Apresentação de uma síntese da evolução da construção de redes pedonais, resultado do aumento 

do tráfego motorizado nas últimas décadas e necessidade da segregação do modo de transporte 
pedonal, realizado através da construção de passeios, passadeiras e zonas de interface modal 
(peão/transporte coletivo e individual).  

 Apresentação do enquadramento jurídico para a definição das larguras dos passeios de acordo com 
o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (Decreto-Lei 555/99, de 16 de Dezembro - Portaria 
n.º 216-B/2008 de 3 de Março), Acessibilidade de espaços públicos, Decreto-Lei n.º 163/2006 de 8 
de Agosto e Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização do Município da Marinha Grande.  

 Apresentação dos conceitos de largura bruta e útil dos passeios.   
 
Luiz Branco 
 Considerando a falta de passeios no Concelho propõe: 

 ligação pedonal às localidades do concelho; 

 promover soluções para a assegurar uma largura útil nos passeios, por via da obstrução de 
determinados passeios  com contentores do lixo , árvores, postes de iluminação pública e 
diversos tipos de equipamentos; 

 promover a pavimentação dos passeios com misturas betuminosas. 
 
Sandra Nunes 
 Apresentou  preocupações relativamente à segurança das crianças nos passeios e propõe: 

• promover a colocação de barreiras ou guarda corpos nos passeios localizados junto aos 
estabelecimentos escolares; 
• promover o estudo e resolução da continuidade dos passeios em zonas de estreitamento de 
vias com habitações junto à faixa de rodagem. 

 
João Cruz 
 Colocou algumas questões genéricas na conceção dos passeios executados pela Câmara e propõe:  

 Os passeios deverão ser projetados e executados de modo assegurar a acessibilidade a 
pessoas de mobilidade condicionada; 
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